
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 3371, de 2020

Iniciativa: Senador Romário (PODEMOS/RJ)

Ementa:

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que trata das medidas de enfrentamento à pandemia decorrente do
coronavírus, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para dispor sobre a fiscalização das
instituições de longa permanência e as normas de saúde a serem observadas pelas entidades de atendimento.

Explicação da Ementa:

Permite a intensificação das rotinas de fiscalização das entidades de atendimento a pessoas
idosas, especialmente as instituições de longa permanência, destinadas a prover domicílio
coletivo para idosos. Dispõe sobre as obrigações das entidades de atendimento. Submete as
instituições de longa permanência a controle e fiscalização sanitária, bem como determina a
definição de critérios para o seu funcionamento e avaliação e para o monitoramento da saúde
dos residentes.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Proteção Social

17/06/2020

Em tramitação

-Decisão: 19/11/2021 - Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa

Último local:

-Destino: Último estado: 14/03/2023 - MATÉRIA COM A
RELATORIA

Relatoria atual: Relator: Senadora Zenaide Maia

Relatoria:

CDH - (Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa)

Relator(es):

Senadora Soraya Thronicke (encerrado em 23/03/2022 -
Redistribuição)
Senadora Zenaide Maia (encerrado em 21/12/2022 - Fim de
Legislatura)
Senadora Zenaide Maia

Despacho:

18/11/2021

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CDH) Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TRAMITAÇÃO

14/03/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído à Senadora Zenaide Maia, para emitir relatório.Ação:

02/02/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuiçãoAção:

pg 1



Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 3371, de 2020

TRAMITAÇÃO

21/12/2022 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

07/07/2022 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído à Senadora Zenaide Maia, para emitir relatório.Ação:

23/03/2022 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pela Senadora Soraya Thronicke, para redistribuição.Ação:

16/03/2022 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Soraya Thronicke, para emitir relatório.Ação:

29/11/2021 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Não foram recebidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

19/11/2021 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Recebido na CDH.
Prazo para recebimento de emendas:
Primeiro dia: 22/11/2021;
Último dia: 26/11/2021.

Ação:

18/11/2021 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 22/11/2021 a 26/11/2021.
Perante a CDH.

Ação:

18/11/2021 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A matéria vai à CDH, em decisão terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias
úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 133 - DSF nº 190

17/06/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 68-72 - DSF nº 63
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TRAMITAÇÃO

17/06/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação, em 17/06/2020.Ação:

DOCUMENTOS

PL 3371/2020

17/06/2020Data:

Senador Romário (PODEMOS/RJ)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que trata das medidas de enfrentamento à pandemia decorrente do
coronavírus, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para dispor sobre a fiscalização das instituições de
longa permanência e as normas de saúde a serem observadas pelas entidades de atendimento.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

17/06/2020Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:
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